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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

TERMO DE REFERENCIA

LLCrn^kT^bjeto do presente Termo de Referência a pretensa: Serviço para acompanhamento das visitadoras e no desenvolvimento
psicomotor dos beneficiários do Programa Criança Feliz, através da Secretaria do Desenvolvimento Social de Cachoeira dos Indios PB.

2.0JUST1FICATIVA

2.1.Para a contratação:

21 l.A contratação acima descrita, que será processada nos termos
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para supnr demanda
específica - Serviço para acompanhamento das visitadoras e no desenvolvimento psicomotor dos beneficiários do Programa Criança Feliz,
através da Secretaria do Desenvolvimento Social de Cachoeira dos índios- PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
ferramentas de planejamento aprovadas.

deste instrumento, especificações técnicas e informações

3.0.DO SERVIÇO

3.1.AS características e especificações do objeto da referida contratação são:

DISCRIMINAÇÃO

Serviço para acompanhamento das visitadoras e no desenvolvimento psicomotor dos beneficiários do Programa
Criança Feliz, através da Secretaria do Desenvolvimento Social de Cachoeira dos Indios - PB,

UNIDADE QUANTIDADE
CODIGO 6MES

1

o diferenciado e si.piificedo para as Microe.presas e E.presas de

Pepueno Porte^:s termos da: disposi^de; contidas nos A.s. 47 e 48, da Lei Compiementar nP 123/2006, estar presente a excepao
prevista no inciso IV do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 24, II, da Lei Federal n- 8.666/93, alterada.
^2.1 processo, portanto, d;verá ser considerado preferencialment e apena_s os fornecedores ou executantes enquadrados como
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaçao vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
B.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
instrumentos hábeis.

cláusulas do respectivo contrato ou outrosas

do objeto da presente contratação, nos termos doContratado todos os meios necessários para a fiel execução5.2.Proporcionar ao

correspondente instrumento de ajuste. , , , . j *
S.S.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos produtos ou

não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

serviços, exercendo a mais ampla

e completafiscalização,o que

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO <
6 1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçao fiscal, civil, tributaria e
despesasecompromissosassumidos.aqualquertitulo.peranteseusfomece doresouterceirosemrazao i„„,rfeicões ou
6 2Lbstituir arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou
quaÍqueMmegularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apos o

trabalhista, bem como por todas as

I da execução do objeto contratado.

^TNloWa^ra^rtreT^no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e °
6 4 Manter durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçoes_assumi das, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitaçao, conforme caso,

documentos necessários, sempre que solicitado,
filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e

apresentando ao Contratante os
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou

qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contrataçao direta riontm Hn«;
le.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e

hipóteses previstas no Art. 57, § le, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão
7.1.1.Início: Imediato;

7.1.2.Conclusão: 6 (seis) meses.

7.2.A vigência da presente contratação
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

característicasdo objetocontratado,conformeo disposto no Art. 57, incisos II e IV, da Lei 8,666/93

de conclusão do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e
considerados da assinatura do Contrato ou equivalente:

3 determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da data de assinatura do
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas

sera

as



>c "v



8.0.DO REAJUSTAMENTO

S.l.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soiidtaçio do Cwitratado, os preços poderão sofrer reajuste após o «rtert
um ano. na mesma proporção da variaçSo verificada no IPOHB6E acumulado, tornando-se por base o mês de apresentação da a^sin r
do contrato, exdusivamente para as obrigações inidadas e conduWas após a ocorrência da anualidade.
8.2.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do uKimo
8.3.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a impottanaa calculada pela úHim.
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tSo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.5.Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
substituição. 0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. . j 1

de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

de

mais ser utilizado, será adotado, em

8.6.Na ausência

remanescente, por meio de termo aditivo.

8.7.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
8.8.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

rtTL°rá realizado mediarrte processo regular e ero observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da
de trinta dias, contados do período de adimplemento.seguinte maneira: Para ocorrer no prazo

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EECONÔMICO-FINANCEIRA
verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos documentos essenciais timitar-selO.l.Se necessária a

á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO *
ll.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e praz

objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.para receber o seu

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
121.Serãodesignadospelo Contratante representantescom atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrataçao de terceiros para assistência e
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS - ■ a t
13 1A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos iegais, sujeitara o Contratado, garantida a previa
seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
a^icada sobre c valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da ^ i
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitaçao
impedimento de contratar com a Administraça"o, por prazo de até 02 (dois) anos; e - decl=raça"o de inidcneidade ^
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida
a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -simultaneament e, qualquer das penalidades cabíveis .
13 2.se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicação ao
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1%
(um Dor cento) ao mês, OU, quando for O C3SO, cobrado judicisimente. ui' j
13 3 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-^e-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado
oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando
ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

141 Nos^ca^s det^entuaTaír^asos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nãotenha concorrido de alguma
fo;ma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com ut.lizaçao da
seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data °
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX .100) . 365, sen
percentual do IPCA-tBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo mdice adotado pe o overno e '
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Cachoeira dos Índios - PB, 02 de Janeiro de 2023.

^ls/7Ávo
WIDMYLLfAQUERINO DE SOUSA ^
Secretária de Ação Soda!
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNIOFAi DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Serviço para acompanhamento das visitadoras e no desenvolvimento psicomotor
através da Secretaria do Desenvolvimento Social de Cachoeira dos índios — PB.

dos beneficiários do Programa Criança Feliz,

l.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os

caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as
presentada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para^ a
necessidades da Administração,

re

Termo de Referência aprovado.

. Serve de
de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições gerais de sua execução0 termo

base para a elaboração do Instrumento convocatório.

Cact^ ra dos índios - PB, 02 de Janeiro de 2023.
ALLAN SEIXAS DE SOUSA

Prefeito
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